
EXECUTIVO 
SALVADOR, QUINTA-FEIRA, 7 DE ABRIL DE 2022 - ANO CVI - No 23.391

República Federativa do Brasil - Estado da Bahia

DIÁRIO OFICIAL

•   A constituição do Grupo de Trabalho - GT de TdeCE, através da Portaria DIPRE Nº 433/2021, 
vinculado à Coordenação da Presidência.

RESOLVE:

Art.1º  Dar continuidade ao Processo de Reparação de Danos ao Erário da Portaria DIPRE 
nº 338/2020, em virtude do prejuízo apurado no Processo de Tomada de Contas Especial nº 
1403180105728, referente ao Convênio nº 051/2014, celebrado com o Município de Barra do 
Rocha.

Art.2º  Designar os empregados públicos César Nascimento Reis Júnior, matrícula nº 
43003415-6, e os demais membros do Grupo de Trabalho - GT de TdeCE, Portaria DIPRE Nº 
433/2021, desta Companhia, para realizar os trabalhos de Reparação de Dano ao Erário de que 
trata o art. 1º desta Portaria.

Art.3º  Os empregados ficam, desde logo, autorizados a praticar todos os atos necessários ao 
bom desempenho de suas funções, devendo os órgãos vinculados a esta autoridade prestar a 
colaboração necessária que lhes for requerida.

Art.4º Estabelecer o prazo de 90 (noventa) dias para realização dos trabalhos, admitida a 
prorrogação por igual período, mediante motivação a ser apresentada ao Diretor Presidente da 
Companhia de Desenvolvimento Urbano do Estado da Bahia - CONDER, autoridade competente 
pela análise e deferimento do pedido.

Art.5º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Salvador, 29 de março de 2022

José Gonçalves Trindade
Diretor Presidente
<#E.G.B#647125#17#701845/>

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
<#E.G.B#647215#17#701934>
PORTARIA N° 659/2022. O SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DA BAHIA, em 
exercício, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pela alínea “h”, do inciso I, do art. 
18, do Regimento da Secretaria da Educação, aprovado pelo Decreto nº 8.877, de 19 de janeiro 
de 2004, CONSIDERANDO os princípios da legalidade, moralidade, eficiência, publicidade, 
isonomia e impessoalidade, bem como o que está disposto pelos artigos 61, 62 e 63 da Lei 
Estadual 9433/05, em consonância com o art. 25, caput, da Lei Federal 8.666/93, RESOLVE:
Art. 1º - Fica instituído o processo de credenciamento de pessoas jurídicas para a 
prestação de Serviços Técnicos Profissionais de Levantamentos Topográficos de Imóveis 
relacionados a Secretaria da Educação do Estado da Bahia - SEC, Processo Administrativo nº 
011.9009.2022.0009022-51.
Art. 2º - Renovar o Edital de Credenciamento nº 002/2018, a ser disponibilizado em até 05 
(cinco) dias após a publicação desta Portaria no endereço eletrônico da Secretaria da Educação 
do Estado da Bahia (www.educacao.ba.gov.br).
Art. 3º - Homologar a tabela de preços atualizada que regerá as contratações oriundas do 
presente serviço, apresentada pela Comissão Permanente de Credenciamento - CPC e 
disponível em meio eletrônico (www.educacao.ba.gov.br).
§1º. O reajustamento de preços será assegurado com a revisão periódica da tabela de preços, 
considerando o preço justo de mercado, a sazonalidade dos insumos necessários à prestação 
do serviço, caso fortuito e força maior.
§2º. A Secretaria da Educação do Estado da Bahia adotará providências para implantação de 
sistema de verificação, acompanhamento e correção dos preços da tabela, com periodicidade
máxima de 12 (doze) meses.
Art. 4º- Para os fins desta Portaria serão consideradas as definições constantes no Edital nº 
002/2018, principalmente o quanto especificado no Anexo VIII (TERMO DE REFERÊNCIA).
Art. 5º- O credenciamento observará as seguintes etapas:
I - Publicação de portaria específica no DOE;
II - Publicação do Edital e Tabela de Preços correspondente ao serviço disposto nesta Portaria;
III - Divulgação do Aviso de Credenciamento;
IV - Inscrição dos fornecedores interessados;
V - Habilitação dos inscritos;
VI - Assinatura do Termo de Adesão;
VII - Alimentação e atualização do Credenciamento dentro do SIMPAS;
VIII - Convocação dos credenciados para atendimento das demandas alocadas;
IX - Assinatura da Autorização de Prestação de Serviço (APS).
Art. 6º- O processo de credenciamento será conduzido pela Comissão Permanente de
Credenciamento - CPC, que possui as seguintes atribuições:
I - Acompanhar todo o processo de credenciamento;
II - Monitorar o cumprimento desta Portaria e dos atos normativos complementares dela 
decorrentes;
III - Receber os pedidos de inscrição dos interessados;
IV - Conferir os documentos em todas as etapas do Credenciamento;
V - Dar publicidade aos novos Credenciados e demais atos decorrentes da atividade deste setor;
VI - Proceder com o recebimento das avaliações de desempenho bem como com o descreden-
ciamento daqueles que descumpram as obrigações constantes em Edital, garantindo,
em todas as etapas, o direito ao Contraditório e à Ampla Defesa;
VII - Receber as denúncias resultantes do controle social e adotar as providências administrati-
vas para efetivar as consequências delas decorrentes;
VIII - Resolver os casos omissos.

Art. 7º- A solicitação para credenciamento de fornecedores será disponibilizada através de 
formulário eletrônico, acessível no endereço www.educacao.ba.gov.br, para prestação dos 
serviços no âmbito do Estado da Bahia, na forma do Edital nº 002/2018.
Parágrafo único - Salvo vedação expressa, os interessados poderão credenciar-se nos diversos 
itens e municípios, de acordo com sua capacidade técnica.
Art. 8º - Esta Portaria terá vigência de 12 (doze) meses a contar da data de sua publicação em 
Diário Oficial do Estado.
Art. 9º - As despesas decorrentes das contratações efetivadas com base no Edital n° 002/2018 
serão custeadas pelas seguintes dotações orçamentárias:
Fonte: 0100, 0107, 0108, 0113, 0114, 0122, 0300, 0307, 0308, 0313, 0314, 0322, 5100, 5107, 
5108, 5114, 5300, 5307, 5308, 5314 e 5322.
Natureza de Despesa: 3.3.90.39
Parágrafo único - A emissão das Autorizações de Prestação de Serviço - APS observará as 
verbas alocadas nos projetos, programas e ações educacionais anteriores à convocação do 
credenciado.
Art. 10 - Serão admitidos a participar deste credenciamento os interessados que atenderem a 
todas as exigências contidas no Edital nº 002/2018 e seus anexos, e que pertençam ao ramo de 
atividade pertinente ao objeto licitado, independentemente da apresentação do Certificado de 
Registro Cadastral, emitido pela Secretaria da Administração do Estado da Bahia - SAEB.
Art. 11 - Qualquer interessado (a) usuário (a) poderá denunciar irregularidade na prestação dos 
serviços e/ou faturamento a qualquer tempo.
Art. 12 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 13 - Ficam revogadas as disposições em contrário.
Salvador, 06 de abril de 2022.
Danilo de Melo Souza
Secretário da Educação, em exercício.
<#E.G.B#647215#17#701934/>
<#E.G.B#647225#17#701949>
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Cargo -Professor Educação Básica
O SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições 
e considerando a homologação em 20/02/2020 do Resultado Final do Processo Seletivo 
Simplificado, Edital SEC/SUDEPE Nº 08/2019 de 16/10/2019, da Seleção Pública para 
contratação temporária de pessoal na função de Professor da Educação Básica , Padrão P,Grau 
III, em caráter emergencial, pelo Regime Especial de Direito Administrativo - REDA.  RESOLVE:
Art. 1º- Ficam convocados os candidatos, por ordem de classificação, constantes no presente  
Edital,  a realizar  os seguintes procedimentos:
a) Enviar com antecedência dentro do prazo estabelecido na alínea “b” deste artigo os documentos 
digitalizados para o correio eletrônico ingressocpm.sec@enova.educacao.ba.gov.br
b)  Período para envio eletrônico e entrega presencial da documentação : De 08/04/2022 a  
26/04/2022
2 - Os candidatos aprovados no Núcleo Territorial de Educação - NTE 26: Salvador deverão 
comparecer na Secretaria da Educação do Estado da Bahia situada na Avenida Luiz Viana 
Filho nº 550,  5ª Avenida, Centro Administrativo da Bahia - CAB, 1º andar, sala 138, munidos da 
documentação em original e fotocópia listada no item 1 deste Edital, no período de 08/04/2022 
à 26/04/2022 no horário das 8h30min às 11h30min e das 14h00min às 17h30min.
3 - Os candidatos aprovados para o Interior do Estado deverão comparecer nas sedes dos 
Núcleos Territoriais de Educação - NTE, munidos da documentação em original e fotocópia 
listada no item 1 deste Edital no período de 08/04/2022 à 26/04/2022, no horário das 8h30min às 
11h30min e das 14h00min às 17h30min.
Art. 2º- os candidatos deverão comparecer munidos  dos seguintes documentos em original e 
fotocópia:
a) original e cópia do diploma, devidamente registrado de conclusão do curso de nível superior 
para a função temporária que concorreu expedido por instituição de ensino reconhecida pelo 
Ministério da Educação - MEC;
b) original e cópia Diploma de Conclusão do Curso, relacionado a função temporária com pré-
-requisito/escolaridade de nível médio expedido por instituição de ensino reconhecida pelo 
Ministério da Educação - MEC;
c) original e cópia dos títulos obtidos no exterior revalidados no Brasil, se for o caso;
d) original e cópia carteira de identidade, CPF, certidão de nascimento ou de casamento,se for 
o caso;
e) original e cópia da certidão de nascimento ou RG dos dependentes;
f)) número de conta corrente do Banco do Brasil;
g) original e cópia título de eleitor e dos comprovantes dos dois últimos pleitos ou certidão de 
quitação eleitoral fornecida pelo respectivo cartório eleitoral;
h) original e cópia  do ato de exoneração ou do requerimento no ato da posse para o candidato 
que ocupe cargo, emprego ou função pública inacumulável na forma do art. 37, inciso XVI, da 
Constituição Federal;
i) declaração de bens;
j) original e cópia PIS/PASEP (caso seja inscrito);
k) Original e Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS para comprovação da 
experiência profissional conforme informado na Ficha de Inscrição Obrigatória;
l) declaração de não-acumulação de cargos, empregos e funções, ainda que não remunerados;
m) original e cópia certificado de reservista para os homens;
n) 03 (três) fotos 3x4;
o) original e cópia comprovação de residência dos últimos 08 (oito) anos;
p) certidão negativa dos setores de distribuição dos foros criminais dos lugares em que tenha 
residido, nos últimos 08 (oito) anos, da Justiça Federal;
q) certidão negativa dos setores de distribuição dos foros criminais dos lugares em que tenha 
residido, nos últimos 08 (oito) anos, da Justiça Estadual;
r) folha de antecedentes da Polícia Federal de onde tenha residido nos últimos 08 (oito) anos, 
expedida, no máximo, há 06 (seis) meses;

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br



PORTARIA N° 659/2022
 
O SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DA BAHIA, em exercício, no uso de suas
atribuições, que lhe são conferidas pela alínea “h”, do inciso I, do art. 18, do Regimento da
Secretaria da Educação, aprovado pelo Decreto nº 8.877, de 19 de janeiro de 2004,
 
CONSIDERANDO os princípios da legalidade, moralidade, eficiência, publicidade, isonomia e
impessoalidade, bem como o que está disposto pelos artigos 61, 62 e 63 da Lei Estadual
9433/05, em consonância com o art. 25, caput, da Lei Federal 8.666/93,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Fica instituído o processo de credenciamento de pessoas jurídicas para a prestação de
Serviços Técnicos Profissionais de Levantamentos Topográficos de Imóveis relacionados a
Secretaria da Educação do Estado da Bahia – SEC, Processo Administrativo nº
011.9009.2022.0009022-51.
 
Art. 2º - Renovar o Edital de Credenciamento nº 002/2018, a ser disponibilizado em até 05
(cinco) dias após a publicação desta Portaria no endereço eletrônico da Secretaria da Educação
do Estado da Bahia (www.educacao.ba.gov.br).
 
Art. 3º - Homologar a tabela de preços atualizada que regerá as contratações oriundas do
presente serviço, apresentada pela Comissão Permanente de Credenciamento - CPC e
disponível em meio eletrônico ( www.educacao.ba.gov.br ).
 
§1º. O reajustamento de preços será assegurado com a revisão periódica da tabela de preços,
considerando o preço justo de mercado, a sazonalidade dos insumos necessários à prestação do
serviço, caso fortuito e força maior.
 
§2º. A Secretaria da Educação do Estado da Bahia adotará providências para implantação de
sistema de verificação, acompanhamento e correção dos preços da tabela, com periodicidade
máxima de 12 (doze) meses.
 
Art. 4º- Para os fins desta Portaria serão consideradas as definições constantes no Edital nº
002/2018, principalmente o quanto especificado no Anexo VIII (TERMO DE REFERÊNCIA).
 
Art. 5º- O credenciamento observará as seguintes etapas:
 
I – Publicação de portaria específica no DOE;
II - Publicação do Edital e Tabela de Preços correspondente ao serviço disposto nesta Portaria;
III – Divulgação do Aviso de Credenciamento;
IV – Inscrição dos fornecedores interessados;
V – Habilitação dos inscritos;
VI – Assinatura do Termo de Adesão;
VII – Alimentação e atualização do Credenciamento dentro do SIMPAS;
VIII – Convocação dos credenciados para atendimento das demandas alocadas;
IX – Assinatura da Autorização de Prestação de Serviço (APS).
 
Art. 6º- O processo de credenciamento será conduzido pela Comissão Permanente de
Credenciamento – CPC, que possui as seguintes atribuições:
 
I – Acompanhar todo o processo de credenciamento;
II – Monitorar o cumprimento desta Portaria e dos atos normativos complementares dela
decorrentes;
III – Receber os pedidos de inscrição dos interessados;
IV – Conferir os documentos em todas as etapas do Credenciamento;
V – Dar publicidade aos novos Credenciados e demais atos decorrentes da atividade deste setor;



VI – Proceder com o recebimento das avaliações de desempenho bem como com o
descredenciamento daqueles que descumpram as obrigações constantes em Edital, garantindo,
em todas as etapas, o direito ao Contraditório e à Ampla Defesa;
VII – Receber as denúncias resultantes do controle social e adotar as providências
administrativas para efetivar as consequências delas decorrentes;
VIII – Resolver os casos omissos.
 
Art. 7º- A solicitação para credenciamento de fornecedores será disponibilizada através de
formulário eletrônico, acessível no endereço www.educacao.ba.gov.br , para prestação dos
serviços no âmbito do Estado da Bahia, na forma do Edital nº 002/2018.
 
Parágrafo único - Salvo vedação expressa, os interessados poderão credenciar-se nos diversos
itens e municípios, de acordo com sua capacidade técnica.
 
Art. 8º - Esta Portaria terá vigência de 12 (doze) meses a contar da data de sua publicação em
Diário Oficial do Estado.
 
Art. 9º - As despesas decorrentes das contratações efetivadas com base no Edital n° 002/2018
serão custeadas pelas seguintes dotações orçamentárias:
 
Fonte: 0100, 0107, 0108, 0113, 0114, 0122, 0300, 0307, 0308, 0313, 0314, 0322, 5100, 5107,
5108, 5114, 5300, 5307, 5308, 5314 e 5322.
 
Natureza de Despesa: 3.3.90.39
 
Parágrafo único - A emissão das Autorizações de Prestação de Serviço – APS observará as
verbas alocadas nos projetos, programas e ações educacionais anteriores à convocação do
credenciado.
 
Art. 10 - Serão admitidos a participar deste credenciamento os interessados que atenderem a
todas as exigências contidas no Edital nº 002/2018 e seus anexos, e que pertençam ao ramo de
atividade pertinente ao objeto licitado, independentemente da apresentação do Certificado de
Registro Cadastral, emitido pela Secretaria da Administração do Estado da Bahia – SAEB.
 
Art. 11 - Qualquer interessado (a) usuário (a) poderá denunciar irregularidade na prestação dos
serviços e/ou faturamento a qualquer tempo.
 
Art. 12 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Art. 13 - Ficam revogadas as disposições em contrário.
 
Danilo de Melo Souza
Secretário da Educação, em exercício.

Documento assinado eletronicamente por Danilo de Melo Souza, Secretário de Estado em Exercício,
em 06/04/2022, às 18:43, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I
e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
00044310910 e o código CRC 8CC8E1E0.

Referência: Processo nº 011.9009.2022.0009022-51 SEI nº 00044310910

http://www.legislabahia.ba.gov.br/documentos/decreto-no-15805-de-30-de-dezembro-de-2014
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